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 OBJETO DA LICITAÇÃO:

O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO CONSISTE NA CONTRATAÇÃO DE EMPREZA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL
PARA EXECUÇÃO DA 1ª ETAPA DA IMPLANTAÇÃO DO CENTRO POLIESPORTIVO NO BAIRRO SCHEID- SÃO BERNARDINO,
CONFORME PROCESSO SCC N.3140/2022, PORTARIA SEF N. 254/2022, PROJETO DE ENGENHARIA, PLANO DE TRABALHO,
TERMO DE COMPROMISSO E OFÍCIO SCONV N.88/2022 TRAMITADO JUNTO A FESPORTE/SC QUE VISA A REFORMA DA
COBERTURA COM ÁREA TOTAL DE 1.110,85 M2 DO ATUAL GINÁSIO DE ESPORTES DO BAIRRO SCHEID, PARA EVITAR I

ATA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO REFERENTE O PROCESSO LICITATÓRIO N. 98/2022  CONCORRÊNCIA  PARA

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N. 05/2022  OBJETO: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO CONSISTE NA

CONTRATAÇÃO DE EMPREZA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DA 1ª ETAPA DA

IMPLANTAÇÃO DO CENTRO POLIESPORTIVO NO BAIRRO SCHEID- SÃO BERNARDINO, CONFORME PROCESSO

SCC N.3140/2022, PORTARIA SEF N. 254/2022, PROJETO DE ENGENHARIA, PLANO DE TRABALHO, TERMO DE

COMPROMISSO E OFÍCIO SCONV N.88/2022 TRAMITADO JUNTO A FESPORTE/SC QUE VISA A REFORMA DA

COBERTURA COM ÁREA TOTAL DE 1.110,85 M2 DO ATUAL GINÁSIO DE ESPORTES DO BAIRRO SCHEID, PARA

EVITAR I  As 11:00 horas do dia 09/11/2022, reuniu-se a presidente da comissão permanente de licitações Sra. Débora

Paula Bittencourt Krindges e membros da comissão nomeados pelo Decreto nº 217/2022 de 28/04/2022.  Conforme já

consta na Ata de julgamento de habilitação, a mensagem exarada no https://portal.crea-sc.org.br/ dá conta de que a

certidão de pessoa jurídica junto ao CREA/SC apresentada pela empresa METALURGICA LMS LTDA  não é autêntica,

o que culminou com a inabilitação da referida empresa e a apresentação de documento inidôneo na fase de

habilitação constitui irregularidade insanável.  Diante dos fatos, esta Comissão encaminha ao chefe do poder executivo

para  que seja aberto um processo administrativo para aplicação das penalidades de acordo com a legislação vigente,

em razão de ter apresentado um documento não autêntico.

 COMISSÃO:
São Bernardino,  9  de  Novembro  de  2022
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